
Facioli 
Vereador 

Compromisso e Trabalho por Você! 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA 
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO No64:_'2025 

Indica-se seja encaminhado ofício ao Pre ito Municipal de Nova 
Londrina, providenciando a Assunto: Instalação de Ponto de Ônibus 
no Jardim Bela Vista. 

Justificativa: 
O Jardim Bela Vista, lar de tantas famílias batalhadoras, clama por atenção 
básica: um ponto de ônibus que abrigue seus moradores durante a espera 
pelo transporte coletivo. Em tempos de valorização da mobilidade urbana e 
inclusão social, é inconcebível que cidadãos fiquem à mercê das 
intempéries por falta de infraestrutura. Esta indicação representa mais do 
que uma benfeitoria: é um compromisso com a dignidade e o bem-estar do 
povo. 

Nova Londrina, 15 de Maio de 2025. 

Vereador 
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Antônio Aparecido Facioli 


